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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2026-FME-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2026/SRP 

 

EDITAL 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ,  através de seu 

(sua) Agente de Contratação(a) oficial, designado pelo Decreto Nº359/2024-GP, levam ao conhecimento dos 

interessados que, na forma da Lei Nº14.133 de 1 de abril de 2021, do Decreto Municipal N.º1.358 de 

01.06.2023, Lei  Complementar Nº123/2006 e alterações posteriores e Lei Municipal Nº921/2020, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição 

de Suprimentos de Informática, para atender as unidades de ensino e administrativas subsidiadas 

pela Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA, mediante as condições estabelecidas 

neste edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 01 de junho de 2026, às 08h:00min, em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, 

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

superior e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/, no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no portal nacional de contratações públicas – 

PNCP e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Suprimentos de Informática, para 

atender as unidades de ensino e administrativas subsidiadas pela Secretaria Municipal de Educação 

de Canaã dos Carajás/PA, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 

constante do Anexo I deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA LEGISLAÇÃO: 

2.1. Lei Nº14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

2.2. Lei Nº8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

2.3. Lei Complementar Federal Nº123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, regulamentada em Canaã dos Carajás através da Lei 

Municipal Nº921/2020; 

2.4. Decreto Municipal 1.358, de 01 de junho de 2023, dispõe sobre normas de licitação e contratos 

administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de Canaã dos 

Carajás, nos termos previstos na Lei Federal Nº14.133, de 1º de abril de 2021; 

2.5. Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei Nº14.133/2021. 

2.6. Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 

2.7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

a) Pregão - modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ - órgão 

licitante; 

d) Licitante - Pessoa física ou jurídica que participa ou manifesta a intenção de participar do processo 

licitatório, sendo-lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à 

solicitação da Administração, oferece proposta; 

e) Licitante vencedora - Pessoa física ou jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e detentora 

da proposta mais vantajosa; 

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

h) Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente, neste FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 

ESTADO DO PARÁ; 

i) Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

j) Órgão Não Participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 
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k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame 

licitatório; 

m) Contratante - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO 

PARÁ. 

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente 

de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência pública municipal e no 

mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste 

edital. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste 

Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente 

credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

I.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

III.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 

IV.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

V.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

VI.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança 

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

VIII.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição 

de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 

ESTADO DO PARÁ com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 

solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de até duas horas. 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

Nº123/2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 

ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 

involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

Nº123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

I.  A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Nº123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os 

documentos de habilitação. 

a)  Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas neste edital e na Lei Nº14.133, de 2021. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
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insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei Nº14.133/2021. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

c) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.9.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%. 

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja ofertantes não possuam margem de 

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Nº14.133, de 2021 

9.2. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 

com a devida justificativa. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre o 

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo 

Agente de Contratação.  

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o 

disposto nos incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei Nº14.133/21, para análise da viabilidade, a licitante 

deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de Contratação no 

chat, a planilha de composição de custos e formação de preços, conforme ANEXO X. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de 

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas 

pelo Agente de Contratação. 

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do 

produto com o fito de demonstrar o valor de compra. 

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, 

o orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto 

cotado, não sendo admitido orçamentos ou notas fiscais emitidas por varejista.  

e) Não serão aceitos orçamentos ou notas fiscais emitidas após a abertura do certame. 

f) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações 

prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e 

demais despesas apresentadas nas composições de custos. 

11.5. Conclusa a análise de exequibilidade, o Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, via 

sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo de até 02 (duas) 

horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

a) Após o envio dos valores readequados via sistema, o Agente de Contratação fará a verificação, 

fazendo a aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada. 
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b) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os 

preços aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual figurará para 

efeitos de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.  

c) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em 

todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.  

d) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.  

11.6. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados como diligência. 

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do 

fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.7.  O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de 

Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

11.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo 

de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital.  

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 11. 

11.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade. 

11.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

Nº123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nº14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

12.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação. 

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, conforme 

a seguir delineados.  

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limita-

se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos 

documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

12.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 
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(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que 

apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e 

cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, 

itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

I- O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar 

o fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

II- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

III- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades 

mínimas de 50% (cinquenta por cento) dos seguintes itens, 7,26,39,40 e 55, sendo 

aceito o somatório de atestados de capacidade técnica. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de 

regularidade, quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão 

Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei Nº5.452, de 1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais exigíveis na 

forma do Código Civil Brasileiro. Serão aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 
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I- Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis; 

II- Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), 

incluindo Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de 

entrega de escrituração Contábil Digital; 

III- Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço 

de Abertura; 

IV- Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

• A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou 

igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL Em LONGO 

PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO 

  

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO 

  

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

• As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. 

• caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o 

direito de efetuar os cálculos; 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

12.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde 
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que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Nº14.133/21, art. 64): 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

III- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via 

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

c)  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a 

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d)  As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 

as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 

os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III- Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PÁGINA 16  DE 82 
 

g)  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

h)  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 

deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 

solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

i)  No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j)  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC Nº123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

k)  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l)  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser 

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na 

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as 

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC N.º123/06 alterada 

pela LC N.º147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi 

declarada como vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, 

da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 
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r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de 

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais 

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por 

órgãos da administração pública. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) 

minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer 

à sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, situada à Rua América esquina 

com Rua José Vicente Vitor, quadra 79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao 

público para obtenção da vista processual. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente 

ao Agente de Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a 

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC Nº123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances;  

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de Ofício, mediante decisão judicial ou acautelatória; 

d) No caso de desconexão. 

14.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3 O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário 

para retorno da sessão. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei Nº14.133, de 2021. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei 

Nº14.133/2021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e 

conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

16.2.  A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A 

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo IX. 

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital. 

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16.5. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo. 

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação. 

16.7. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1 

(um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Nº14.133, de 2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

16.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores 

registrados para estabelecer o novo valor. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Nº14.133, de 2021. 

16.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os 

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

16.11. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade 

da sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

16.12.  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

CONTRATANTE. 

16.13. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as 

condições de habilitação. 

16.14.  Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei Nº14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

16.15. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.16.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da 

cláusula 15.7. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será 

convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da 

administração. 

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei 

Nº14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente. 

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº14.133/2021. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-

A3), conforme resolução Nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais 

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos 

municípios do estado do Pará. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b)  adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela licitante vencedora. 

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação 

aplicável ao caso. 
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17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

17.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VIII, ou 

instrumento equivalente. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) 

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, 

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o 

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 

18.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no 

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VIII ao presente edital. 

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

18.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

18.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

18.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante 

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 

18.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

18.12. Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital; 
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18.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

18.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; 

18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

18.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão; 

18.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE; 

18.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

18.19. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 

18.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 117 da Lei Nº 14.133/2021. 

19.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços. 

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço 

prestado. 

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de 

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, 

Anexo VIII deste Edital ou no instrumento equivalente. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei Nº14.133 de 2021, e às 

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e, 

ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei Nº14.133/21. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as 

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem 

para a Administração Pública. 

21.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do caput do art. 155 da Lei Nº14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Nº14.1333/21. 

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei Nº14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei N.º14.133/21, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

21.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Nº14.133/21. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ poderá 

revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

a) A anulação do pregão induz à do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2. É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.3. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Nº123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

aplicam, a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §1º, inciso I, da Lei 

Nº14.133/21. 

22.4. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Nº123, de 14 de dezembro de 2006, ficam 

limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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22.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.  

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Canaã dos 

Carajás. 

22.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

estabelecidas neste edital. 

22.12.  O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da 

aplicação do presente Edital. 

22.13.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via 

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e também no portal da transparência pública municipal no link http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/, 

inserindo os termos de busca, assim como no Mural de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

22.15.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, situada à Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, 

quadra 79, bairro novo horizonte, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista 

processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico 

http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ inserindo os termos de busca. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
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23. ANEXOS: 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de conhecimento; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

h) ANEXO VIII – Minuta de Contrato;  

i) ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

j) ANEXO X- Planilha de composição de custos e formação de preços. 

Canaã dos Carajás– Pará, 18 de maio de 2026. 

 

______________________________________ 

MARCELA PEREIRA GUEDES DE ASSUMPÇÃO 
Ag. de Contratação 
Dec. 359/2024-GP 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua Itamarati, S/N, Bairro Novo 

Horizonte – Canaã dos Carajás – PA CEP: 68356- 103, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de 

Oliveira Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria Nº 035/2023-GP, resolve 

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado 

legalmente pela Lei Federal 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações 

posteriores. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Suprimentos de 

Informática, para atender as unidades de ensino e administrativas subsidiadas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA. 

 

1.2. PLANILHA DESCRITIVA 

Nº DESCRIÇÃO QUANT. UN MEDIDA  VLR UND VLR TOTAL 

1 

ADAPTADOR WIRELESS DUAL BAND 1200MB  

FREQUÊNCIA WIFI: 2.4/5.0 GHZ INTERFACE DE 

CONEXÃO: USB 3.0 SEGURANÇA: WEP WPA/WPA2 

ENTERPRISE WPA/WPA2 PERSONAL WPS. 

FREQUÊNCIA WIFI: 2.4/5.0 GHZ INTERFACE DE 

CONEXÃO: USB 3.0 SEGURANÇA: WEP WPA/WPA2 

ENTERPRISE WPA/WPA2 PERSONAL WPS. 

37 UNIDADES R$ 156,11 R$ 5.776,07 

2 

ADAPTADOR WIFI 6 USB 3.0 1800MBPS DUAL-BAND 

2.4G 5GHZCHIPSET: RTL8832BU 

REALTEKMATERIAL: ABSFAIXA DE FREQUÊNCIA: 

2,4 GHZ E 5 GHZANTENA: 2X 2DBI ANTENA DE 

GANHO ALTOTAXA DE TRANSFERÊNCIA MÁXIMA: 

1800MBPSINTERFACE: USB3.0SISTEMA 

OPERACIONAL COMPATÍVEL: WINDOWS 10, 

WINDOWS 11TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 

0°C~40°CTEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -

40°C~70°CUMIDADE OPERACIONAL: 5%-95% SEM 

CONDENSAÇÃOSEGURANÇA: 64/128BIT WEP, WPA, 

WPA2TÉCNICA DE MODULAÇÃO: MU-MIMO, 

OFDMAPADRÃO: IEEE 802.11 

40 UNIDADES R$ 240,85 R$ 9.634,00 
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AX/AC/A/B/G/NTAMANHO: 81*30*15MM USB3.0 

TAMBÉM FUNCIONA COM USB2.0CONTEÚDO DO 

PACOTE:1 - ADAPTADOR WIFI 6 LT-AX18001 - MINI 

CD DE INSTALAÇÃO1 - MANUAL DE INSTRUÇÕES 

3 

ALCOOL ISOPROPÍLICO  

ISOPROPANOL 99,8% COM APLICADOR 500ML.  

DENSIDADE20/20°C:0,785 – 0,787; • ACIDEZ COMO 

ÁCIDO ACÉTICO, %M/M0, MÁXIMO:0,002; FAIXA DE 

DESTILAÇÃO A 760 MMHG, (°C): 81,5 83,0; ÁGUA, 

(%M/M), MÁXIMO:0,10; DENSIDADE DO LÍQUIDO 

20/20°C: 0,7837; DENSIDADE DO VAPOR (AR = 1): 

2,1; PRESSÃO DE VAPOR: 4,444KPA (20°C); 

SOLUBILIDADE EM ÁGUA: COMPLETA; LIMITE DE 

EXPLOSIVIDADE O AR INFERIOR 2% / SUPERIOR 

12% (V/V) 

24 UNIDADES R$ 45,16 R$ 1.083,84 

4 

ALICATE PARA CRIMPAGEM  

MODULAR PARA CORTAR; DECAPAR E CRIMPAR 

CABOS TIPO RJ 11/12/45 POSSUI 2 CAVAS PARA 

CONECTORES DE 6 E 8 PINOS CATRACA PARA UM 

MELHOR DESEMPENHO IDEAL PARA DECAPAR E 

CRIMPAR CABO DE REDE (RJ45) E TELEFÔNICO. 

7 UNIDADES R$ 80,72 R$ 565,04 

5 

ALICATE UNIVERSAL DE 8 POLEGADAS 

ALICATE UNIVERSAL, MATERIAL FORJADO EM AÇO 

CROMO VANÁDIO, TIPO RETO, MATERIAL CABO 

PLÁSTICO, TIPO CABO ISOLADO 750 VOLTS, TIPO 

CORTE LATERAL,  

COMPRIMENTO 8 POLEGADAS.   

7 UNIDADES R$ 60,26 R$ 421,82 

6 

BATERIA MOEDA REVERENCIA CR2032A BATERIA 

PILHA BOTÃO MOEDA CR2032 3V DE LÍTIO É IDEAL 

PARA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMO: 

CALCULADORAS, AGENDA ELETRÔNICA, PLACA- 

MÃE E CONTROLES, ALARMES AUTOMOTIVOS E 

RELÓGIOS.-MARCA: DIVERSAS- MODELO: CR 2032- 

VOLTAGEM: 3V- TAMBÉM CONHECIDA COMO PILHA 

BOTÃO OU MOEDA- DIMENSÕES: DIÂMETRO 20.0 

MM - ESPESSURA/ALTURA 3.2MM- PESO: 3,30 G 

244 UNIDADES R$ 4,03 R$ 983,32 

7 

BATERIA PARA NOBREK 

BATERIA DE CHUMBO-ÁCIDO 12V 

ESPECIFICAÇÕES: 

TENSÃO 12VDC CAPACIDADE 7 AH (C20) 

CARGA EM TENSÃO CONSTANTE 25 ºC 

FLUTUAÇÃO 13,6 A 13,8 

CÍCLICO 14,4 A 15,0 V 

CORRENTE INICIA L2, 10 A 

PESO APROX. 2 KG (TOLERÂNCIA DE +4%) 

244 UNIDADES R$ 158,37 R$ 38.642,28 
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DIMENSÕES (C X L X A) 151 X 65X 100 MM. 

8 
CABO ADAPTADOR DUPLICADOR HDMI  

1 ENTRADA 2 SAÍDAS HDMI DUPLO 
10 UNIDADES R$ 61,58 R$ 615,80 

9 

CABO DE REDE CAT.5E-CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 

PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SÓLIDOS DE 100% COBRE NU, 24 

AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL; 

CLASSE DE FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-1 

CONFORME ABNT NBR 14705. EMBALAGEM: CAIXA 

FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS; 

DIÂMETRO NOMINAL: 4,8 MM; MASSA LÍQUIDA: 26 

KG/KM; NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE 

PROPAGAÇÃO): 68%;APLICAÇÕES:ATM -155 (UTP), 

AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 

MBPSTP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPSGIGABIT 

ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS100BASE-TX, 

IEEE 802.3U, 100 MBPS100BASE-T4, IEEE 802.3U 

,100 MBPS100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 

MBPS10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS TOKEN RING, 

IEEE802.5 , 4/16 MBPS3X-AS400, IBM, 10 MBPS. 

MARCA FURUKAWA 

10 UNIDADES R$ 1.355,90 R$ 13.559,00 

10 

CABO DE REDE PATCH CORD CAT6 100% COBRE 

PRETO 20 CM  

CATEGORIA: CAT6 / LINHA: SOHOPLUS TIPO DO 

CABO: U/UTP (SEM BLINDAGEM) CAPA: INJETADAS 

PARA EVITAR "FADIGA NO CABO" EM MOVIMENTOS 

NA CONEXÃO / VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA: 

10GBPS / CONECTOR: RJ45 CAT6 / 

CONFIGURAÇÃO: T-568A / MATERIAL DO 

CONDUTOR: FIO SÓLIDO DE COBRE ELETROLÍTICO 

NÚ (100% COBRE) 

AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: INTERIOR / BITOLA DO 

CONDUTOR: 24 AWG / PAR: OS CONDUTORES 

ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, 

FORMANDO O PAR. 

QUANTIDADE DE PAR: 4 PARES / ROHS: CABO DE 

ACORDO COM A DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF 

HAZARDOUS SUBSTANCES). CERTIFICAÇÕES: UL 

VERIFIED E257905 | ETL 4 CONEXÕES 3075278-003 | 

244 UNIDADES R$ 34,97 R$ 8.532,68 
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ISO9001/ISO14001 A1969/A10659 | ANATEL 00036-08-

00256. MARCA FURUKAWA. 

11 
CABO DISPLAYPORT PARA HDMI  

DE ALTA QUALIDADE 4K @30HZ 3MTS/UGREEN 
20 UNIDADES R$ 151,58 R$ 3.031,60 

12 

CABO HDMI 1,5MT 1080P 24K GOLD FULL HD TV 

MONITOR LED LCD.CARACTERÍSTICAS: 4K 50/60HZ 

1080P: ATÉ 4X MAIS DETALHES DUAL VIEW: 2 

FLUXOS DE VIDEO SIMULTÂNEOS TRANSMISSÃO 

DE 4 CANAIS DE AUDIO SIMULTÂNEOS SOM 

IMERSIVO COM ATÉ 32 CANAIS DE ÁUDIO CONECTA 

COM TODOS OS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

EM GERAL COMO: TVS LED, LCD E PLASMA, 

MONITORES DIGITAIS, PROJETORES, CONSOLES 

DE VÍDEO GAME, BLURAY E ETC. COMPATÍVEL COM 

TODOS OS FORMATOS ATUAIS DE 3D. ALTA TAXA 

DE TRANSFERÊNCIA: 10.2GBIT /S A 340MHZ. 

SUPORTA RESOLUÇÕES DE 576I, 576P, 720I, 720P, 

1080I, 1080P COMPATÍVEL COM VERSÕES 2.0, 19 

PINOS 1.3B, 1.3 E ANTERIORES ADICIONA ALTA 

VELOCIDADE EM REDES A UM LINK HDMI, 

POSSIBILITANDO AOS USUÁRIOS USUFRUIR DE 

TODO BENEFÍCIO DOS SEUS DISPOSITIVOS IP SEM 

A NECESSIDADE DE CABOS DE REDE ETHERNET. 

24 UNIDADES R$ 70,38 R$ 1.689,12 

13 
CABO HDMI 2.1 8K E 4K  

ULTRAHD 144HZ BLINDADO 3 METROS HS8K30 
30 UNIDADES R$ 205,73 R$ 6.171,90 

14 

CABO HDMI 2.1 FIBRA ÓPTICA 8K ULTRA RÁPIDO - 

15 METROSESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS- TAMANHO: 20 

METROS- DIÂMETRO EXTERNO (OD): 4,8MM- 

RESOLUÇÕES SUPORTADAS: 576I/P, 720I/P, 1080I/P, 4K, 

2K (4096P)- VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO: 48 GBPS- 

CONECTORES: BANHADOS A OURO 24K, 19 PINOS- 

VERSÃO: HDMI 2.1- COMPATIBILIDADE: HDMI 2.0, 1.4, 1.3B 

E ANTERIORES- TECNOLOGIAS SUPORTADAS: HDR 

DINÂMICO, VRR, QMS, HLG, RGB COMPLETO- ÁUDIO: 

RETORNO DE ÁUDIO 7.1 PELO PRÓPRIO CABO- 

FREQUÊNCIA: 4K A 120HZ, 8K A 60HZRECURSOS E 

BENEFÍCIOS- SUPORTE A 8K E 4K ULTRA HD: IMAGENS 

NÍTIDAS E DETALHADAS COM CORES VIBRANTES.- 

TRANSMISSÃO EM 3D: EXPERIÊNCIA DE VISUALIZAÇÃO 

IMERSIVA.- CONECTORES BANHADOS A OURO 24K: 

MAIOR DURABILIDADE E CONEXÃO ESTÁVEL - 

COMPATIBILIDADE AMPLA: FUNCIONA COM NOTEBOOKS, 

MONITORES, PROJETORES, DESKTOPS, HDTVS E 

APPLETV.- HDR DINÂMICO: AJUSTES AUTOMÁTICOS DE 

BRILHO, COR E CONTRASTE QUADRO A QUADRO.- VRR 

(VARIABLE REFRESH RATE): REDUÇÃO DE LAG E 

TEARING EM JOGOS.- QMS (QUICK MEDIA SWITCHING): 

TRANSIÇÕES SUAVES ENTRE DIFERENTES 

10 UNIDADES R$ 450,00 R$ 4.500,00 
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RESOLUÇÕES E TAXAS DE QUADROS.- HLG (HYBRID LOG 

GAMMA): MELHOR QUALIDADE DE TRANSMISSÃO AO 

VIVO.- RGB COMPLETO: CORES MAIS RICAS E 

PRECISAS.- ÁUDIO 7.1: TRANSMISSÃO DE ÁUDIO DE ALTA 

QUALIDADE SEM CABOS ADICIONAIS.QUEM PODE USAR- 

PARA QUEM PRECISA UMA PERFORMANCE SUPERIOR 

EM JOGOS.- PARA QUEM PRECISA DE UMA MELHOR 

QUALIDADE DE IMAGEM E SOM PARA TVS.- PARA QUEM 

PRECISA QUALIDADE PARA APRESENTAÇÕES E 

PROJEÇÕES.- USUÁRIOS DE EQUIPAMENTOS DE ALTA 

DEFINIÇÃO COMO TVS OLED E QLED. 

15 

CABO HDMI 3MT 1080P 24K GOLD FULL HD TV 

MONITOR LED LCD. CARACTERÍSTICAS: 4K 50/60HZ 

1080P: ATÉ 4X MAIS DETALHES DUAL VIEW: 2 

FLUXOS DE VIDEO SIMULTÂNEOS TRANSMISSÃO 

DE 4 CANAIS DE AUDIO SIMULTÂNEOS SOM 

IMERSIVO COM ATÉ 32 CANAIS DE ÁUDIO CONECTA 

COM TODOS OS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

EM GERAL COMO: TVS LED, LCD E PLASMA, 

MONITORES DIGITAIS, PROJETORES, CONSOLES 

DE VÍDEO GAME, BLURAY E ETC. COMPATÍVEL COM 

TODOS OS FORMATOS ATUAIS DE 3D. ALTA TAXA 

DE TRANSFERÊNCIA: 10.2GBIT /S A 340MHZ. 

SUPORTA RESOLUÇÕES DE 576I, 576P, 720I, 720P, 

1080I, 1080P COMPATÍVEL COM VERSÕES 2.0, 19 

PINOS 1.3B, 1.3 E ANTERIORES ADICIONA ALTA 

VELOCIDADE EM REDES A UM LINK HDMI, 

POSSIBILITANDO AOS USUÁRIOS USUFRUIR DE 

TODO BENEFÍCIO DOS SEUS DISPOSITIVOS IP SEM 

A NECESSIDADE DE CABOS DE REDE ETHERNET. 

37 UNIDADES R$ 112,04 R$ 4.145,48 

16 

CABO USB  PARA  IMPRESSORA  

CONECTORES TIPO A PARA B CABO 2.0 USB A 

MACHO X USB B MACHO, COMPRIMENTO DE 1.8 

METROS 

20 UNIDADES R$ 35,00 R$ 700,00 

17 

CAIXA CABO DE REDE CAT6-E 

CABO DE REDE CAT6 / CABO U/UTP - NÃO 

BLINDADO; CATEGORIA 4 PARES, 23AWG; CAIXA 

COM NO MINIMO 300 METROS, PARA CABEAMENTO 

DE REDE 

12 UNIDADES R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

18 

CAIXA DE CABO DE REDE CAT5E 

CABO DE REDE CAT5 / CABO U/UTP - NÃO 

BLINDADO; CATEGORIA 4 PARES; CAIXA COM NO 

MÍNIMO 300 METROS. 

10 UNIDADES R$ 421,65 R$ 4.216,50 
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19 

CHAVE DE PRECISÃO ELÉTRICA PARAFUSADEIRA 

NOTEBOOK PC INFORMAÇÕES TÉCNICAS:MINI 

PARAFUSADEIRA ELÉTRICA DE PRECISÃO 64 BITS 

VISOR ELETRÔNICO. BATERIA: 350MA VOLTAGEM: 

3.7V ROTAÇÃO: ATÉ 200 RPM. TORQUE 25 - 35NM 

COMPATÍVEL COM FONTE BIVOLT. ACOMPANHA 

CABO CARREGADOR USB-C (SEM FONTE)TEMPO 

DE CARREGAMENTO: 60MIN TEMPO MÉDIO DE 

FUNCIONAMENTO 2 HORAS. MEDIDAS 

18X19X180MM. CAIXA ORGANIZADORA COM IMÃ 

PARA SEGURANÇA DOS MATERIAIS. 

MAGNETIZADOR/DESMAGNETIZADOR ACOPLADO 

NA CAIXA(NÃO É RECOMENDADO O USO DE 

FONTES TURBO PARA CARREGAMENTO. )ITENS 

INCLUSOS:1X CHAVE DE PRECISÃO ELÉTRICA48X 

BITS DE 28MM16X BITS DE 45MM1X CABO USB-C1X 

PINÇA1X ESPÁTULA DUPLA1X CAIXA 

ORGANIZADORA 

6 UNIDADES R$ 392,43 R$ 2.354,58 

20 

CONECTOR RJ45. 

CARACTERÍSTICAS: - O CONECTOR RJ45 MACHO 

CAT5E DO MODELO CRIMPA FÁCIL OU EZ CRIMP É 

UM PLUG PARA REDES DE DADOS QUE POSSUI O 

TOPO DO CONECTOR PERFURADO, PERMITINDO A 

PASSAGEM DOS CONDUTORES DO CABO UTP 

ATRAVÉS DO CORPO DO CONECTOR DE REDE. - 

POR ESTA RAZÃO O CONECTOR É CHAMADO DE 

CONECTOR DE PASSAGEM OU SIMPLESMENTE DE 

CONECTOR DE REDE EASY CRIMP. - DEVIDO À 

MELHOR VISUALIZAÇÃO DOS FIOS NO INTERIOR 

DO CONECTOR, É POSSÍVEL EVITAR OS ERROS NA 

MONTAGEM OU CRIMPAGEM DO CONECTOR DE 

REDE TAIS COMO FIOS INVERTIDO, AUMENTANDO 

A PRODUTIVIDADE DAS EQUIPES. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - MARCA: ASOLUCÃO; 

- MODELO: POT0002; - VIAS: 8; - TIPO: EZ CRIMP; - 

CATEGORIA: CAT5E; - TIPO DE CABO: UTP; - 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO (°C): -40ºC A 

+70ºC; - DIÂMETRO DO CONDUTOR (MM): 26 A 24 

AWG; - AMBIENTE DE OPERAÇÃO: NÃO 

AGRESSIVO; - AMBIENTE DE INSTALAÇÃO: 

INTERNO 

500 UNIDADES R$ 1,50 R$ 750,00 
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21 

DESENGRIPANTE SPRAY ANTIFERRUGEM 

LUBRIFICANTE 300ML.CARACTERÍSTICAS CONTÉM 

300ML;  MULTIUSO; GARANTE PROTEÇÃO CONTRA 

FERRUGEM, LUBRIFICANDO E DESOXIDANDO 

PEÇAS EXPOSTAS À UMIDADE DO AR E À 

CORROSÃO; DESENGRIPA DE IMEDIATO E 

GARANTE PROTEÇÃO TOTAL; APLICAÇÕES  NO 

LAR: FECHADURAS, DOBRADIÇAS, TRINCOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, JANELAS E BASCULANTES;  

NO CARRO: SOLTA DE FORMA RÁPIDA PORCAS E 

PARAFUSOS, REPELE ÁGUA DO DISTRIBUIDOR E 

DO SISTEMA ELÉTRICO E PROTEGE OS TERMINAIS; 

NO ESPORTE E LAZER: REMOVE A SUJEIRA DE 

CATRACAS E CORRENTES DE SUA BICICLETA. 

LUBRIFICA CARRETILHAS, MOLINETES, 

ACESSÓRIOS NÁUTICOS, SKATES, MATERIAL DE 

CAMPING, CAÇA E PESCA; NA INDÚSTRIA: USANDO 

NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, MOTORES, 

SISTEMAS HIDRÁULICOS E A VAPOR E NA 

CONSERVAÇÃO DE FERRAMENTAS; 

24 UNIDADES R$ 40,50 R$ 972,00 

22 

ESTANHO PARA SOLDA 60X40 500 GRAMAS. 

FIO DE SOLDA ESTANHO 60X40 (SNXPB) 0,5MM 

FLUXO RA (T2) PESO: 500G/UNIDADE ITEM USADO 

EM ELETROELETRÔNICA PARA AMADORES OU 

PROFISSIONAIS. SOLDE E REALIZE MANUTENÇÃO 

EM SUAS PLACAS DE CIRCUITOS, TERMINAIS, 

COMPONENTES, AEROMODELOS, DRONES ETC. 

ITEM ENVIADO NO MESMO DIA APÓS A COMPRA. 

VOCÊ VAI RECEBER: 01 CARRETEL SOLDA 

ESTANHO 60X40 0,5MM C/ FLUXO RA (T2) ROLO - 

500G (APROXIMADAMENTE 80 METROS). 

5 UNIDADES R$ 301,98 R$ 1.509,90 

23 

EXTENSÃO DE 30 METROS  

EXTENSÃO ELÉTRICA CORRENTE 20A; CABO PP 

CIRCULAR TRÊS CONDUTORES BITOLA 2,5MM² 

(3X2P+T) CABO COM CERTIFICADO NBR 13249; 

PLUGUES E TOMADAS CONFORME PADRÃO ABNT 

NBR 60884-1E E NBR 14136; COMPRIMENTO 30 

METROS 

5 UNIDADES R$ 265,66 R$ 1.328,30 

24 
EXTENSOR HDMI TX RX 120 METROS  

TCP IP V2.0 CAT5E E CAT6 
4 UNIDADES R$ 812,00 R$ 3.248,00 

25 

FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 3 METROS  

FILTRO LINHA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, 

CORRENTE MÁXIMA 10 A, QUANTIDADE SAÍDA 5 

TOMADAS COM 3 PINOS TIPO FÊMEA COM 

ATERRAMENTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

78 UNIDADES R$ 79,90 R$ 6.232,20 
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INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, APLICAÇÃO 

EQUIPAMENTO INFORMÁTICA/ ELÉTRICO, 

FREQUÊNCIA 50/60 HZ 

26 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA PC GAME 650W 

PRETA 100V/240V MODELO: GP650COR: PRETAMARCA: 

GAMEMAXPN: GP650PSV3SS5000BRCONECTORES:ATX 

24 PINOS (PLACA MÃE): 1,EPS 12V 4 PINOS: 2,PCI-E 6+2 

PINOS: 2,SATA: 5,MOLEX 4 PINOS: 3,POTÊNCIA: 

650WVERSÃO: ATX 12V 2.3CHAVE 

LIGA/DESLIGAVOLTAGEM COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 

(AUTO RANGE): 100~240VFREQUÊNCIA: 

50~60HZCORRENTE DE ENTRADA: 8~4ACORRENTE DE 

SAÍDA: 3.3V-18A, 5V-20A, +12V-45A, -12V-0.5A, +5VSB-

2.5ABAIXO RUÍDO ACÚSTICO: <20DBAREFRIGERAÇÃO: 

VENTOINHA 120 MMMTBF: 100.000 HORAS (25º C) 

EFICIÊNCIA: 85%CABOS COM CAPA DE 

PROTEÇÃOCOMPRIMENTO DOS CABOS: 

50CMDIMENSÕES: 150 (L) X 85 (A) X 140 (P) 

MMPROTEÇÃO INTERNA CONTRA CURTO CIRCUITO: 

OVP/ SCP/ OPP/ UVP/ OCPFILTRO DE ENTRADA ACPFC 

ATIVOCERTIFICAÇÕES:- EFICIÊNCIA DE ENERGIA: 80 

PLUS BRONZE- SEGURANÇA ELÉTRICA CONTRA SURTOS 

E COMBUSTÃO ELÉTRICA: IEC60950- SEGURANÇA 

ELETROMAGNÉTICA QUANTO A DESCARGAS DE 

ELETRICIDADE ESTÁTICA: IEC 61000- QUALIDADE ISO-

9001 

40 UNIDADES R$ 600,00 R$ 24.000,00 

27 

FONTE LENOVO COMPATÍVEL 20V 3.25A 65W 4.0 X 

1.7 MM,  

ADLX65CLGE2A ADLX65CLGB2A 20V 3.25A  

IDEAPAD 100 310 320 330 S145 B320 330S BS145 

YOGA 520 710. 

20 UNIDADES R$ 202,00 R$ 4.040,00 

28 

FONTE POEINJETOR UBIQUITI POE 48V 0.32A U-

POE-AF, TOMANDA BRASIL, ENTREGA ATÉ 15W DE 

802.3AF POE, COMPATÍVEL COM TODOS OS 

DISPOSITIVOS 802.3AF POE, PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS, PULSO MÁXIMO E SOBRECORRENTE, 

CABO AC COM TERRA, LUZ LED DINÂMICA QUE 

INDICA O STATUS DO DISPOSITIVO E DA 

CORRENTE, COMPATÍVEL COM CONECTORES E 

CABOS TOUGHCABLE™ PARA UMA PROTEÇÃO ESD 

IDEAL.OUTRAS CARACTERÍSTICAS VOLTAGEM DE 

SAÍDA: 48V, ALTURA X COMPRIMENTO X LARGURA: 

3.3 CM X 8.6 CM X 4.6 CM, QUANTIDADE DE 

PORTAS: 2, VELOCIDADE MÁXIMA DE CONEXÃO 

SUPORTADA: 1000 MBPS. 

26 UNIDADES R$ 182,60 R$ 4.747,60 

29 FUSIVEL PARA FILTRO DE LINHA 10 AH 40 UNIDADES R$ 4,02 R$ 160,80 
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30 

FUSIVEL PARA NOBREAK 10 AH 10A 250V.  

- FUSÍVEL PARA NOBREAK - FUSÍVEL PARA 

ESTABILIZADOR - FUSÍVEL PARA RÉGUA E FILTRO 

DE LINHA GIRARDI 10A/20A - FUSÍVEL PARA RÉGUA 

E FILTRO DE LINHA MULTICRAFT 10 A - FUSÍVEL 

PARA RÉGUA E FILTRO - FUSÍVEL RÉGUA E FILTRO 

FORCE LINE. 

73 UNIDADES R$ 4,19 R$ 305,87 

31 

GRAXA PARA IMPRESSORAS 

IMP 330 50G GRAXA SINTETICA PARA ALTAS E 

BAIXAS TEMPERATURAS 

VALVULAS PLUG, CONECTORES IMPRESSORAS, 

COPIADORAS, ÁNEIS 0-RINGS E PLASTICOS 

DESCRIÇÃO: 

IMP 330 É FORMULADA A BASE DE FLUIDOS DE 

SILICONE 

ADITIVADOS. RESISTENTE A UMA EXTREMA FAIXA 

DE 

TEMPERATURA (-30ºC A + 200ºC), NÂO POSSUINDO 

PONTO 

DE GOTA. 

20 UNIDADES R$ 118,12 R$ 2.362,40 

32 

HD 4TB SERVIDOR DELL SAS 6GB/S 7.2K 

ENTERPRISE PLUS 529FG COR PRATEADO 

CARACTERÍSTICAS GERAIS LINHA ENTERPRISE 

PLUS, PESO E DIMENSÕES LARGURA 101.6 MM, 

ALTURA 147 MM, PROFUNDIDADE 26.1 MM, 

PESO700 G, RAID É ADEQUADO PARA RAID SIM, 

CAPACIDADE 4 TB, TECNOLOGIA DE 

ARMAZENAMENTO HDD DADOS DO CACHE 128 MB. 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTERFACES SAS APLICAÇÕES, SERVIDORES 

LOCALIZAÇÃO DO DISCO RÍGIDO E SSD INTERNO. 

TIPO DE DISCO RÍGIDO E SSD EXTERNO 

RACKMOUNT FATOR DE FORMA DO DISCO RÍGIDO 

E SSD 3.5 " 

VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7200 RPM. 

5 UNIDADES R$ 1.828,55 R$ 9.142,75 

33 

HD EXTERNO 1TBHD EXTERNO PORTÁTIL. 

CAPACIDADE DE 1TB, VELOCIDADE MÍNIMA DE 

TRANSFERÊNCIA DE 5GB/S, USB 3.0. PRODUTO 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO OU 

RECONDICIONADO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

APÓS A ENTREGA DO PRODUTO. 

5 UNIDADES R$ 701,00 R$ 3.505,00 

34 

HD; TIPO SSD; SATA 3.0; 

FORMATO 2,5"; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

480GB; VELOCIDADE TRANSFERENCIA DE 6GB/S 

40 UNIDADES R$ 496,66 R$ 19.866,40 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PÁGINA 36  DE 82 
 

35 

KEYSTONE  

CONECTOR RJ 45 FEMEA KEYSTON CAT6 SUPORTA 

CONEXÕES PARA PATCH CORDS COM 

CONECTORES RJ-11 MACHO E RJ-45 MACHO. 

CORPO TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO 

PROPAGANTE A MONTADO EM PLACA DE CIRCUITO 

IMPRESSO DUPLA FACE PADRÃO 110 IDC, PARA 

CONECTORES DE 22 A 26 AWG. DISPONÍVEL EM 

PINAGEM T568A/B CAPA TRASEIRA JÁ FORNECIDA 

COM CONECTOR. COR: BRANCO. PERMITE 

INSTALAÇÃO EM ÂNGULOS DE 90º COMPATÍVEL 

COM TODOS OS PATCH PANELS 

DESCARREGADOS, ESPELHOS E CAIXAS DE 

SOBREPOR." 

150 UNIDADES R$ 20,27 R$ 3.040,50 

36 

KIT CABO 1.25 G SFP PARA SFP GBIC WDM 

CORDÃO SM LC/UPC 2 M  

CABO SFP 1.25G PARA SFP GBIC WDM É IDEAL 

PARA USO INTERNO, PROJETADO PARA 

OFERECER UMA CONEXÃO DE REDE DE FIBRA DE 

ALTA QUALIDADE. O KIT CONTÉM 2 SFPS 1.25G SM 

COM ALCANCE DE ATÉ 3KM E 1 CABO SIMPLEX LC-

UPC X LC-UPC. 

60 UNIDADES R$ 294,00 R$ 17.640,00 

37 

KIT I5  

(PLACA MÃE SOCKET LGA, COM COLLER, 

PROCESSADOR INTEL I5 12ª GERAÇÃO OU 

SUPERIOR, MEMORIA RAM DDR4 8GB). 

14 UNIDADES R$ 1.507,41 R$ 21.103,74 

38 

KIT LOCALIZADOR DE CABOS  

C/ ESTOJO +ÍESÍADO 

ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL: ABS TIPO: 

ET612/ET613 (OPCIONAL) POTÊNCIA: 

TRANSMISSOR: 3* BATERIA AA (NÃO INCLUÍDA) 

RECEPTOR: 9V (NÃO INCLUÍDO) RASTREAMENTO 

ANALÓGICO DO CABO: CABO DIGITALIZADO 

RASTREAMENTO: CABOS DE RASTREAMENTO COM 

SUPORTE POE: IDENTIFIQUE PARES DE FIOS E 

QUALIDADE DAS CONEXÕES DE FIO: VERIFICAÇÃO 

DA POLARIDADE DA TENSÃO DA BATERIA: 

MEDIÇÃO DA TENSÃO DA BATERIA (APENAS PARA 

REFERÊNCIA):VERIFICAÇÃO DA POLARIDADE DA 

TENSÃO POE: MEDIÇÃO DE TENSÃO POE (APENAS 

PARA REFERÊNCIA): PAR DIVIDIDO: PONTO DE 

INTERRUPÇÃO VERIFICAÇÃO: TESTE DE 

CONTINUIDADE: DISTÂNCIA DE TRANSMISSÃO DO 

SINAL DE RASTREAMENTO: 3 KM NÍVEL DE SINAIS 

DE SAÍDA: ~ 15VP-P INDICAÇÃO DE VIBRAÇÃO: 

10 UNIDADES R$ 200,10 R$ 2.001,00 
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SOMENTE ET613 LANTERNA. 

39 

KIT SIRENE MUSICAL ESCOLAR (COTA 

PRINCIPAL)CONTROLADOR MUSICALTOK ESCOLA 

AMPLIFICADO 1.1 C/CORNETAS 

PLASTPROGRAMAÇÕES: ATÉ 200 PROGRAMAÇÕES 

DE HORÁRIOACOMPANHA PEN DRIVE COM 9 

MÚSICAS PRÉ-SELECIONADASACOMPANHA 02 

PARES DE CORNETAS ACOMPANHA 2 SUPORTES 

DE FIXAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DAS CORNETAS, 

JUNTO COM OS CABOS PARA 

INSTALAÇÕES.CONTROLE DE VOLUMEVOLTAGEM: 

BIVOLTVISOR: LEDNÍVEIS DE VOLUME: 10 

NÍVEISBATERIA DE CONTINGÊNCIAFUNÇÃO 

PERÍODO DE FÉRIASFUNÇÃO HORÁRIO DE 

VERÃOFUNÇÃO PARA ACIONAMENTO 

MANUALGARANTIA DE FÁBRICA DE 1 ANO. MARCA 

BEATEK 

30 UNIDADES R$ 4.065,80 R$ 121.974,00 

40 

KIT SIRENE MUSICAL ESCOLAR (COTA 

RESERVA)CONTROLADOR MUSICALTOK ESCOLA 

AMPLIFICADO 1.1 C/CORNETAS 

PLASTPROGRAMAÇÕES: ATÉ 200 PROGRAMAÇÕES 

DE HORÁRIOACOMPANHA PEN DRIVE COM 9 

MÚSICAS PRÉ-SELECIONADASACOMPANHA 02 

PARES DE CORNETAS ACOMPANHA 2 SUPORTES 

DE FIXAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DAS CORNETAS, 

JUNTO COM OS CABOS PARA 

INSTALAÇÕES.CONTROLE DE VOLUMEVOLTAGEM: 

BIVOLTVISOR: LEDNÍVEIS DE VOLUME: 10 

NÍVEISBATERIA DE CONTINGÊNCIAFUNÇÃO 

PERÍODO DE FÉRIASFUNÇÃO HORÁRIO DE 

VERÃOFUNÇÃO PARA ACIONAMENTO 

MANUALGARANTIA DE FÁBRICA DE 1 ANO. MARCA 

BEATEK 

10 UNIDADES R$ 4.065,80 R$ 40.658,00 

41 
LEITOR SSD EXTERNO BLUEENDLESS  

ESTAÇÃO DOCK PARA M.2 SATA E NVME. 
6 UNIDADES R$ 365,45 R$ 2.192,70 
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LIMPA CONTATO ELÉTRICO AEROSOL 300ML:  

PRODUTO DESENVOLVIDO PARA LIMPEZA DE 

CONTATOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS ATRAVÉS 

DE MISTURA COM SOLVENTES ALIFÁTICOS. 

APRESENTA EXCELENTE UMECTAÇÃO DOS 

COMPONENTES PARA TOTAL REMOÇÃO DE 

SUJIDADES E SECAGEM RÁPIDA. COMO 

VANTAGENS NÃO PROVOCA OXIDAÇÃO, POSSUI 

ALTA RIGIDEZ ELÉTRICA, OFERECENDO MAIOR 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO USUÁRIO. IDEAL 

TAMBÉM PARA LIMPEZA DE RELÊS, CONTROLES 

REMOTOS, COMPUTADORES, MÁQUINAS DE 

ESCRITÓRIOS ETC. NÃO ATACA A MAIORIA DOS 

PLÁSTICOS, BORRACHAS, METAIS E TINTAS. 

24 UNIDADES R$ 31,96 R$ 767,04 

43 
MEMÓRIA RAM; DDR3 

CAPACIDADE: 8GB; NOTEBOOK DDR3  1600MHZ. 
30 UNIDADES R$ 130,00 R$ 3.900,00 

44 
MEMÓRIA RAM; DDR4 

CAPACIDADE: 8GB DDR4. 
30 UNIDADES R$ 250,00 R$ 7.500,00 

45 

MODELO DO CARREGADOR DELL INSPIRON 15 

3582 I14-7472P51F P25T P24T P57G P58F P69G P54G 

P28E P66F P20T P60G P55F P30E P29G P89G P70F 

P64G P47F P35E P75F006. POTÊNCIA 65 W. 

VOLTAGEM DE ENTRADA 110/220V. 

5 UNIDADES R$ 302,67 R$ 1.513,35 

46 

MOUSE ÓPTICO USB  

MOUSE SENSOR ÓPTICO COMPATÍVEL COM USB 

2.0, COM SCROLL, PLUG AND PLAY, 1000DPI OU 

MAIS, USB.DISPOSITIVO DE ENTRADA: 

- TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE: COM CABO 

- INTERFACE: USB - TECNOLOGIA DE DETECÇÃO 

DE MOVIMENTO: ÓPTICO 

- RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO: 1000 PPP 

- RODA DE ROLAGEM 

- CONEXÃO: USB DIMENSÕES E PESO: 

- 260 GRAMAS; 

- COMPRIMENTO DO CABO: 1.8 M 

366 UNIDADES R$ 30,00 R$ 10.980,00 
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MOUSE SEM FIO   

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DISPOSITIVO DE ENTRADA: TECNOLOGIA DE 

CONECTIVIDADE: SEM FIO 

INTERFACE: 2.4 GHZ DISTÂNCIA OPERACIONAL 

MÁXIMA: ATÉ 10 M 

TECNOLOGIA DE DETECÇÃO DE MOVIMENTO: 

ÓPTICO 

QUANTIDADE DE BOTÕES: 3 

RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO: 1000 DPI 

RODA DE ROLAGEM 

COMUTADOR DE ALIMENTAÇÃO 

LIGADO/DESLIGADO 

CONEXÃO: USB TIPO A DE 4 PINOS 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

MOUSE WIRELESS ÓPTICO DELL WM126 

- 1 BATERIA AA 

- RECEPTOR USB 

- DOCUMENTAÇÃO 

49 UNIDADES R$ 70,22 R$ 3.440,78 

48 

MULTÍMETRO DIGITAL AC DC 2000KOHMS    

APARELHO MULTIMETRO COM FUSÍVEL DE AUTO 

RESTAURAÇÃO, MEDIDA DE INDUTÂNCIA, TELA 

LCD DE 3 ½ (OU MAIOR) DÍGITOS COM ILUMINAÇÃO 

DE FUNDO, COM CAPACIDADE DE REALIZAR 

MEDIDAS DE TENSÃO DC E AC, CORRENTE DC E 

AC, RESISTÊNCIA, CAPACITÂNCIA, FREQUÊNCIA, 

DIODO E CONTINUIDADE. 

5 UNIDADES R$ 270,71 R$ 1.353,55 

49 

ORGANIZADOR DE CABOS ORGANIZADOR DE 

CABO ESPIRAL, PRETO OU BRANCO, 1/2 

POLEGADA. FABRICADO COM MATERIAL 

DIELÉTRICO E FLEXÍVEL, COM NO MINIMO 2M DE 

EXTENSÃO. 

122 UNIDADES R$ 30,00 R$ 3.660,00 

50 

PASTA TERMICA 50GR, PARA PROTECAO DE 

EQUIPAMENTOS. 

COR: PRATA, CONDUTIVIDADE TÉRMICA: > 1,46 W / 

MK IMPEDÂNCIA TÉRMICA: <0,159 ℃ -IN2 / W, 

CONSTANTE DIELÉTRICA: > 6, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO: -50 ° C - 300 ° C VISCOSIDADE: 76CPS, 

ALTA CONDUTIVIDADE TÉRMICA, BAIXA 

RESISTÊNCIA TÉRMICA 

ELETRICAMENTE NÃO CONDUTIVO FÁCIL 

APLICAÇÃO. 

24 UNIDADES R$ 69,45 R$ 1.666,80 
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51 

PATCH CORDE 1,5M 

CABO REDE COMPUTADOR, MATERIAL 

REVESTIMENTO PVC- CLORETO DE POLIVINILA 

ANTI- CHAMA, MATERIAL CONDUTOR COBRE, 

BITOLA CONDUTOR 24 AWG, TIPO CABO PAR 

TRANÇADO, UTP 4 PARES, PADRÃO TIA 568A, COR 

AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 

MONTADO (PATCH CORD) COM CONECTORES RJ-

45 EM A M, CATEGORIA CAT6, APLICAÇÃO 

CONEXÃO DE REDE. 

188 UNIDADES R$ 30,29 R$ 5.694,52 

52 

PATCH CORDE 2,5M   

CABO REDE COMPUTADOR, MATERIAL 

REVESTIMENTO PVC- CLORETO DE POLIVINILA 

ANTI- CHAMA, MATERIAL CONDUTOR COBRE, 

BITOLA CONDUTOR 24 AWG, TIPO CABO PAR 

TRANÇADO, UTP 4 PARES, PADRÃO TIA 568A, COR 

AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 

MONTADO (PATCH CORD) COM CONECTORES RJ-

45 EM A M, CATEGORIA CAT6, APLICAÇÃO 

CONEXÃO DE REDE. 

122 UNIDADES R$ 37,07 R$ 4.522,54 

53 

PEN DRIVE 64 GB  

INTERFACE: USB 3.0 COMPATÍVEL COM USB 2.0; 

CORPO TOTALMENTE EMBORRACHADO, 

RESISTENTE A ÁGUA E A IMPACTOS; VELOCIDADE 

MÁXIMA DE LEITURA E ESCRITA SEQUENCIAL 75 

MB/S E 18 MB/S, RESPECTIVAMENTE. 

24 UNIDADES R$ 75,89 R$ 1.821,36 

54 

PLACA DE VIDEO DDR3  

PADRAO DO BARRAMENTO PCI-EXPRESS 3.0 X16; 

COM CAPACIDADE DE MEMÓRIA DE 4GB; 

INTERFACE DA MEMORIA 192 BITS; CLOCK EFICAZ 

DE 177MHZ; COM PORTAS HDMI, DSUB E DVI; 

CHIPSET: CLOCK 730 MHZ, COM BOOST 780MHZ. 

20 UNIDADES R$ 552,43 R$ 11.048,60 

55 

PLACA PCI EXPRESS TP-LINK ARCHER T6E 

WIRELESS DUAL BAND AC1300: CARACTERÍSTICAS 

DE HARDWARE INTERFACES PCI EXPRESS 

DIMENSÕES (L X C X A) 4.8 X 4.5 X 0.85 POL. (120.8 X 

115.2 X 21.5 MM) TIPO DE ANTENA 2 ANTENAS 

DESTACÁVEIS DA FAIXA DUPLA CARACTERÍSTICAS 

WIRELESS PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11AC/N/A 

5GHZ IEEE 802.11B/G/N 2.4GHZ FREQUÊNCIA: 

2.4GHZ OU 5GHZ TAXA DE SINAL: 867MBPS EM 

5GHZ, 400MBPS EM 2.4GHZ SENSIBILIDADE DE 

RECEPÇÃO 5GHZ: 11A: -68DBM 11N HT20: -64DBM 

11N HT40: -61DBM 11AC HT20: -59DBM 11AC HT40: -

54DBM 11AC HT80: -51DBM 2.4GHZ: 11B: -76DBM 

40 UNIDADES R$ 557,85 R$ 22.314,00 
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11G: -68DBM 11N HT20: -64DBM 11N HT40: -61DBM 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO 5GHZ: <23DBM (EIRP), 

2.4GHZ: <20DBM (EIRP) MODOS WIRELESS: MODO 

AD-HOC/INFRAESTRUTURA SEGURANÇA 

WIRELESS: SUPORTA WEP 64/128 BIT , WPA-

PSK/WPA2-PSK, 802.1X TECNOLOGIA DE 

MODULAÇÃO DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 

64-QAM, 256-QAM 

56 

RACK FECHADO 44U - PRETO COM LATERAIS 

REMOVÍVEISO RACK FECHADO 44U FOI PROJETADO 

PARA UM EXCELENTE ACONDICIONAMENTO, 

INSTALAÇÃO E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS. O RACK FECHADO PODE AINDA VIR COM 

PORTA DE VIDRO, BANDEJAS FIXAS, BADEJAS MÓVEIS, 

KIT DE VENTILAÇÃO E MUITO MAIS. POSSUEM 

ORGANIZADORES DE CABOS VERTICAIS PARA A 

PASSAGEM DE CABOS.FABRICAMOS RACKS PARA 

SERVIDOR COM ALTURAS DE 12U ATÉ 44U E COM 

PROFUNDIDADES DE 

475/575/675/775/875/975/1075/1175MM.CARACTERÍSTICAS 

GERAIS DOS RACKS: PORTA REMOVÍVEL E REVERSÍVEL 

COM VISOR EM POLICARBONATO 2 MM E FECHAMENTO 

POR CHAVE. TAMPAS LATERAIS E TRASEIRA COM 

FECHAMENTO RÁPIDO TIPO FENDA. FABRICADO EM AÇO 

SAE 1010/1020 DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 

PLANOS DE FIXAÇÃO REGULÁVEIS, COM FURAÇÃO 

PADRÃO EIA-310. PÉS NIVELADORES COM AJUSTE (15 

MM). FLANGES DE PASSAGEM NA PARTE TRASEIRA / 

INFERIOR DO RACK. ALETAS DE VENTILAÇÃO NAS 

TAMPAS LATERAIS E TRASEIRA.ESPESSURA DE CHAPAS 

DO RACK PARA SERVIDOR:ESTRUTURA: #16 (1,50 

MM)PORTA: #18 (1,20 MM)TAMPA LATERAL E 

TRASEIRA:#22 (0,75 MM)TETO: #22 (0,75 MM)PLANO DE 

FIXAÇÃO: #16 (1,50 MMITENS DA EMBALAGEM DOS 

RACKS PARA SERVIDOR:(1) RACK PISO MONOBLOCO; (2) 

CONJUNTO PLANO DE FIXAÇÃO; (2) CHAVE PARA PORTA 

FRONTAL; (4) PÉS NIVELADORESACABAMENTO: GRAU DE 

PROTEÇÃO IP-20; COR PRETO (RAL 9005)ACESSÓRIOS 

OPCIONAIS QUE PODEM SER VENDIDOS EM CONJUNTO 

COM OS RACKS:KIT DE VENTILAÇÃO COM 2 

VENTILADORES OU 4 VENTILADORES; GUIA DE CABO 19" 

PARA ORGANIZAÇÃO; RÉGUA TOMADA DE 6 OU 12 

POSIÇÕES; PATCH PANEL 24 RJ 45 CAT6; BANDEJA FIXA; 

BANDEJA MÓVEL; PORCA GAIOLA E PARAFUSO PARA 

FIXAÇÃO DE BANDEJAS. 

1 UNIDADE R$ 4.147,91 R$ 4.147,91 
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57 

RACK PAREDE 19 8U X 570MM *ALTURA 

EXTERNA............... 420MM* ALTURA 

INTERNA.................08U (355MM)* LARGURA 

EXTERNA.............570MM* LARGURA INTERNA..............19” 

(482MM)* PROFUNDIDADE EXTERNA....570MM* 

PROFUNDIDADE INTERNA.....550MM* RACK SOLDADO E 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 1,5MM SAE 

1010/1020.* PORTA FRONTAL EMBUTIDA NA ESTRUTURA 

DO RACK, COM FECHADURA E CHAVE COM SEGREDO.* 

PORTA COM ARMAÇÃO DE AÇO COM VISOR EM 

ACRÍLICO. * LATERAIS EMBUTIDAS NA ESTRUTURA DO 

RACK, COM ALETAS DE VENTILAÇÃO E FECHO RÁPIDO. * 

BASE INFERIOR COM ABERTURA PARA PASSAGEM DE 

CABOS.* TETO COM ABERTURA PARA PASSAGEM DE 

CABOS.* TETO COM ABERTURA PARA VENTILAÇÃO 

FORÇADA. * PLANOS INTERNOS PARA FIXAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 

DE 1,2MM.* DOIS PLANOS FRONTAIS COM OPÇÃO DE 

REGULAGEM NA PROFUNDIDADE.* PLANOS COM FUROS 

9X9MM PARA INSTALAÇÃO DE PORCA GAIOLA. * RACK 

COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI – PÓ.ESPECIFICAÇÃO DA 

BANDEJA:* BANDEJA COM 4 PONTOS DE FIXAÇÃO - 2 

PONTOS FRONTAIS E 2 PONTOS TRASEIROS; * LARGURA 

PADRÃO 19''; * ALTURA PADRÃO DE 1U; * PROFUNDIDADE 

ÚTIL 500MM; * COR PRETO; * SUPERFÍCIE EM CHAPA 

PERFURADA PARA MELHORAR A VENTILAÇÃO DOS 

ESQUIPAMENTOS.; * CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO SAE 1010/1020 COM ESPESSURA DE 1,20MM; * 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E PINTURA 

EPÓXI.ESPECIFICAÇÃO DA GUIA:* BANDEJA COM 2 

PONTOS DE FIXAÇÃO - 2 PONTOS FRONTAIS; * LARGURA 

PADRÃO 19''; * ALTURA PADRÃO DE 1U; * PROFUNDIDADE 

ÚTIL 290MM; * COR PRETO; * SUPERFÍCIE EM CHAPA 

PERFURADA PARA MELHORAR A VENTILAÇÃO DOS 

ESQUIPAMENTOS; * CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO SAE 1010/1020 COM ESPESSURA DE 1,20MM; * 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE E PINTURA EPÓXI. 

5 UNIDADES R$ 802,20 R$ 4.011,00 

58 

RÉGUA 8 TOMADAS RACK 19'' 110V/220V 2200 

WATTSPADRÃO NOVO, RÉGUA DE 19 POLEGADAS, 

COM 8 TOMADAS JÁ NO NOVO PADRÃO PLÁSTICO 

ALTA RESISTÊNCIA APOIADO EM GABINETE 

METÁLICO AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI DE 

ALTA DURABILIDADE, PINTURA INTERNA E 

EXTERNA COM MESMO ACABAMENTO.UTILIZA OS 

MELHORES COMPONENTES, BOTÃO LIGA DESLIGA  

( CHAVE GANGORRA ) , RESISTOR 25 CR 200K,  

PORTA FUSÍVEL DE RETARDO DE 10 A COM 

UNIDADE EXTRA PARA USO EM CASO DE QUEIMA,  

PORTA LED PARA  , PRENSA CABO , CABO DE 

ESPESSURA CERTIFICADA EVITA SOBRE 

24 UNIDADES R$ 151,76 R$ 3.642,24 
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AQUECIMENTO. CONSTRUÍDO EM AÇO COM 

PINTURA EPÓXI DE ALTA DURABILIDADE E 

RESISTENTE A OXIDAÇÃO, 8 TOMADAS EM 

NAYLON, NA COR PRETA, TOMADAS NO NOVO 

PADRÃO COM TERMINAIS EM LATÃO, ESPESSURA 

DE 10 AMPERES, CORRENTE MÁXIMA 10 A, 

CAPACIDADE NOMINAL 110/220V – BIVOLT, CABO 

PLUG NORMATIZADO, TOMADAS POLARIZADAS 

CONFORME NORMAL ABN NBR- 5410, CABO AC DE 

ENTRADA 1 METRO - PADRÃO NOVO, POTÊNCIA DE 

CARGA 2200 WATTS, CHAVE LIGA/DESLIGA, CAIXA 

FUSÍVEL COM PEÇA SOBRESSALENTE, DIMENSÕES 

DO PRODUTO, COMPRIMENTO: 43,5 CM, LARGURA: 

5 CM, ALTURA: 3,5 CM, PESO: 1 KG 

59 
SSD M2 1TB   

NVME2 PCIE 4.0 3500 MB/S COR PRETO SNV2 1000G 
5 UNIDADES R$ 711,00 R$ 3.555,00 

60 

SSD M2 240GB 

VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO ATÉ 350 MB/S  

VELOCIDADE DE LEITURA ATÉ 500 MB/S  

FATOR DE FORMA 2.5"  

TECNOLOGIA 3D NAND  

INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S)   

COMPATIBILIDADE COM VERSÕES ANTERIORES 

PARA  

SATA REV. 2.0 (3GB/S)  

20 UNIDADES R$ 310,00 R$ 6.200,00 

61 

SSD SATA 240GB 

VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO ATÉ 350 MB/S 

VELOCIDADE DE LEITURA ATÉ 500 MB/S 

FATOR DE FORMA 2.5" 

TECNOLOGIA 3D NAND 

INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S)  

COMPATIBILIDADE COM VERSÕES ANTERIORES 

PARA SATA REV. 2.0 (3GB/S) 

40 UNIDADES R$ 301,83 R$ 12.073,20 

62 

TECLADO PARA COMPUTADOR TECLADO USB 

PADRÃO ABNT2 CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: - COR: 

PRETO - INTERFACE: USB - PADRÃO: ABNT2 

(BRASIL) - LEDS INDICATIVOS: NUM LOCK, CAPS 

LOCK, SCROLL LOCK. 

250 UNIDADES R$ 65,83 R$ 16.457,50 

63 

TELA SLIM '15.6 LED  

(NÍ156WHM-N42 V8.1), PARA NOTEBOOK. ELA 15.6"" 

SLIM LED PARA NOTEBOOKS (ANTI REFLEXO) 

RESOLUÇÃO: 1366 X 768 - 100% NOVA - CONECTOR 

(30 PINOS) TAMANHO: 15.6"" DEFINIÇÃO: WXGA HD 

RESOLUÇÃO: 1366 X 768 CONECTOR DO FLAT: 30 

PINOS CONECTOR DO FLAT: CANTO INFERIOR 

20 UNIDADES R$ 581,00 R$ 11.620,00 
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DIREITO TECNOLOGIA DE BACKLIGHT: LED - FINA" 

64 

TESTADOR DE CABOS 3 EM 1 RJ-45/RJ-11/USB 

TESTADOR DE CABOS RJ45/RJ11 NS468 MXT, 

CHECAGEM RÁPIDA E FÁCIL PARA CONTINUIDADE 

DE CABO, FALTA DE CABO, CIRCUITO ABERTO, 

CURTO, CABO EM LINHA OU CABOS CRUZADOS. 

QUALQUER CABO JÁ INSTALADO OU NÃO. TESTA 

CABOS DE REDES; VERIFICA SE OS CABOS ESTÃO 

CONECTADOS DE FORMA CORRETA E TAMBÉM A 

SUA POLARIZAÇÃO; POSSUI UM LED POR PAR DE 

CABOS E UM AVISO SONORO QUE PERMITE 

RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS. COM O 

TERMINAL INCLUÍDO; ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA 9V 

(INCLUSA). 

7 UNIDADES R$ 215,20 R$ 1.506,40 

VALOR GLOBAL R$ 553.999,98 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. Considerando que em todo o ano letivo é necessário o fornecimento dos itens e que nos 

anos vindouros também se tem a mesma necessidade, o fornecimento claramente é contínuo, 

ademais, a Lei nº 14.133/21 no art. 107 tratou de prever a possibilidade de prorrogação de 

contratos de fornecimento contínuo, o que poderá ser aplicado no processo em apreço mediante 

interesse das partes. 

1.7. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás – SEMED está designada a 

manter, equipar e auxiliar as unidades que estão ligados diretamente com a secretaria; 

2.2. O presente processo tem como finalidade aquisição de Suprimentos de Informática, para 

atender as unidades de ensino e órgãos subsidiados pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.3. Justifica-se a presente aquisição de Suprimentos de Informática, uma vez que são de 

caráter essencial para as tarefas rotineiras das unidades escolares, sendo eles extremamente 

necessários para a manutenção e qualidade no atendimento, destacamos também que a 

ausência dos mesmos, poderá causar inúmeros transtornos às unidades, prejudicando a 

qualidade do atendimento prestado, sendo este o principal motivador para que se busque 

proporcionar um serviço de qualidade e excelência nas unidades vinculadas a Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Canaã dos carajás - PA.  

2.4. Destaca-se que os Suprimentos de Informática solicitados são necessários para a 

realização das tarefas rotineiras nos locais: CMEJA Jose de Deus de Andrade; EMEB Alexandro 

Nunes de Souza Gomes; EMEB Benedita Torres; EMEB Carmelo Mendes; EMEB Fernanda 

Leite Feitosa; EMEB Francisca Romana; EMEB Gercino Correa de Melo Junior; EMEB Joao 

Nelson dos Prazeres Henriques; EMEB Maria de Lourdes Rocha Rodrigues; EMEB Ronilton 

Aridal da Silva – Grilo; EMEB Sebastiao Agripino da Silva; EMEB Tancredo de Almeida Neves; 

NEI Alegria do Saber; NEI Benedito Faustino Malachias; NEI Edson Pedro da Silva; NEI Irani 

Vieira da Silva; NEI Maria dos Milagres de Oliveira Viana; NEI Marili Terezinha Rodrigues de 

Souza; NEI Nair Gomes de Souza; NEI Nilde Maria Santos; NEI Raimundo Borges da Silva; NEI 

Zulmiro Frigotto; EMEB Bela Vista; EMEB Parque dos Ipês; NEI Cidade Nova; NEI 

Maranhenses; NEI Ouro Preto; EMEB VS 52; Casa de Apoio – Professores; Centro de 

Distribuição e Logística; CEMFOPRED Professora Rute Sampaio da Cunha; Conselho Municipal 

de Educação; Depósito – Alimentos; Galpão Central; Planetário Municipal Prof.ª Grazianne 

Jefferson Medina de Almeida; SEMED – SEDE; UAB Universidade Aberta do Brasil; Centro Viver 

e Conviver; EMEB Luis Carlos Prestes; EMEB Adelaide Molinari; EMEB Carlos Henrique; EMEB 

Magalhaes Barata; EMEB Raimundo de Oliveira; EMEB Teotonio vilela; EMEB Juscelino 

Kubitscheck. 
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2.5. A aquisição de suprimentos de informática destina-se a atender as necessidades das 

unidades escolares e administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos 

Carajás. 

2.6. Tais materiais são essenciais para o funcionamento adequado dos equipamentos de 

informática utilizados nas atividades pedagógicas e administrativas, garantindo a continuidade 

dos serviços e a eficiência dos processos internos. 

2.7. Devido ao uso constante, é comum o desgaste e a necessidade de substituição de peças 

e acessórios, bem como a realização de manutenção preventiva e corretiva. A reposição desses 

itens é fundamental para evitar interrupções no trabalho, assegurar o bom desempenho dos 

equipamentos e manter a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. 

2.8. Diante disso, solicita-se a viabilidade da aquisição, tanto para as unidades já existentes 

quanto para as novas em construção. Esse investimento garantirá melhores condições de 

trabalho, refletindo na qualidade do ensino e na valorização da educação no município. 

2.9. O critério de escolha para a realização do certame licitatório por Sistema de Registro de 

Preços fora adotado objetivando, quando das eventuais e futuros fornecimentos dos itens, 

gerando economicidade, eficiência, celeridade nos procedimentos e o atendimento irrestrito aos 

interesses coletivos e aos princípios norteadores da atividade administrativa. Tendo em vista que 

aquisição do objeto pretendido busca suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução escolhida para atender as demandas institucionais relacionadas às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, foi aquisição de bens, através de processo 

licitatório no sistema de registro de preços – SRP.  

3.2. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, 

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição 

mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço 

por item. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 

royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal 

de Educação de Canaã dos Carajás; 

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

5.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos; 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos; 

5.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato; 

5.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 

órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas 

especificações na planilha descritiva; 

6.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

6.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato administrativo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.4. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

6.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

7.1. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou 

recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.  

7.2. A emissão do recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, 

nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão Contratante venha a fazer, 

baseada na existência de material inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.  

7.3. A entrega de materiais somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor, após o 

recebimento da Nota de Empenho, expedida pelo gerente do departamento Administrativo e 

Financeiro, em conjunto com o setor de Material da Secretaria de Educação, nos quantitativos 

indicados na referida correspondência oficial. 

7.4. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

7.5. O fornecedor se responsabiliza totalmente pela entrega. Os materiais deverão ser 

entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais 

características que os identifiquem e os qualifiquem. 

7.6. Não serão aceitos material cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 

LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS BENS: 

7.1.  As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas nos seguintes dias e horários: 

segunda-feira à quinta-feira das 08h às 11h e 14h às 17h e sexta-feira das 08h às 12h, na sede 

da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, rua Itamarati s/n, bairro Novo 
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Horizonte, Canaã dos Carajás/PA CEP 68.356-103, devendo a empresa prever, carregadores 

sob sua exclusiva responsabilidade para o descarregamento e entrega dos materiais até sua 

conferência preliminar pelo setor de Informática e Tecnologia da Secretaria Municipal de 

Educação. 

7.2. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada 

dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento, conforme solicitação do setor de compras da Secretaria Municipal de Educação. 

7.3. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, que sejam 

embalados em materiais recicláveis, individualmente, com pouco volume e que não contenham 

substâncias perigosas, de forma a resistir a armazenagem e permitir completa segurança 

durante o transporte. 

7.4. Os materiais serão recebidos pelo setor responsável da Secretaria de Educação.  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da 

empresa, marca, modelo, embalagem, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimo exigidos. 

 b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e 

sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo assinado pelas partes.  

7.5. No caso de a entrega ser efetivada por terceiros – transportador ou semelhante, o 

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo 

poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante 

da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito 

acima. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

7.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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7.7. Deverá ser reparado ou substituído o objeto que apresentar defeito, dentro do prazo da 

garantia, em no máximo 10 (dez) dias úteis. 

7.8. Entende-se, para fins de cobertura da garantia, como defeito, aqueles identificados como 

defeitos de fábrica. 

7.9. No preço ofertado deverão estar incluídos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, 

frete, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento 

e entrega dos objetos, como também na substituição do mesmo. 

8. GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Srº Lazaro Cardoso 

Batista, nomeado pela portaria nº 010/2024-SEMED/GS, Fiscal de contrato, Gestor de Setor – 

SETAES da Secretaria Municipal de Educação. 

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

8.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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8.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

9.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 

as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais 

incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 

responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

9.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI 

acima, de 0,5% a 30% do valor do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

10.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais 

entregues na Secretaria Municipal de Educação; 

10.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, 

sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, 

suspenso até a respectiva regularização;  

10.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do 

objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento;  
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10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

DO RECEBIMENTO: 

10.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

10.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

10.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

10.5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

LIQUIDAÇÃO: 

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 08 

(oito) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

10.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

10.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.17. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

10.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

10.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

PRAZO DE PAGAMENTO: 

10.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até doze dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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10.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.2. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações 

posteriores, nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

11.3. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 123/2006 e suas 

alterações posteriores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor citado. 

11.4. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de 

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final 

de sua prescrição contenha a descrição “COTA PRINCIPAL”, sendo os mesmos abertos a ampla 

concorrência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final da prescrição contenha 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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“COTA RESERVA” são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme citado no subitem anterior 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5. Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o 

objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A pesquisa de preços para o TR, foi realizada através do Banco de Preços. 

12.2. O custo estimado final da contratação é de R$ 553.999,98 (quinhentos e cinquenta e três 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme custos unitários 

apostos em anexo. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva 

contratação do objeto. 
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ANEXO II 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos e  mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ N.º..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade N.º............................e o CPF N.º................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas 

da Lei Nº,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Nº Complementar N.º. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei  Complementar 

e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar e no art. 4º 

da Lei Nº14.133/21. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax Nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº______________ e do CPF Nº_____________________, DECLARA que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax Nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº______________ e do CPF Nº_____________________, DECLARA que cumpre os requisitos de 

habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax Nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº______________ e do CPF Nº_____________________, DECLARA que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

M O D E L O 

DECLARAÇÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax Nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

Nº______________ e do CPF Nº_____________________, DECLARA que cumpre a proposta econômica 

apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº____________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO 

PARÁ, E A 

EMPRESA..............................................  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, , neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede à ________, Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato 

pelo(a) Sr(a). ___________ Secretário (a) Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente 

CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº______________, 

estabelecida ________________________________, neste ato representada pelo Sr.(a) 

____________________________, portador da Cédula de Identidade Nº______ SSP/__ e CPF (MF) 

Nº_________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

__________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para Aquisição de 

Suprimentos de Informática, para atender as unidades de ensino e administrativas subsidiadas pela 

Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA,  conforme estabelecido no Edital 

____/2026, na Ata de Registro de Preços N.º_____ e  mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 

constantes do Processo licitatório Nº____-2026/FME-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei Nº14.133/2021 e da Lei Complementar Nº123/2006, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

13.2. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Suprimentos de Informática, para atender as 

unidades de ensino e administrativas subsidiadas pela Secretaria Municipal de Educação de Canaã 

dos Carajás/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

13.3. Itens contratados: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

13.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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13.4.1. O Termo de Referência; 

13.4.2. O Edital da Licitação; 

13.4.3. A Proposta do contratado; 

13.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da data de assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N.º14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 03/03/2026. 

7.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Nº14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei Nº8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei Nº14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Nº14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei Nº14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

Nº14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

Nº14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Nº14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei Nº14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei Nº14.133, de 2021.  

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Nº14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei Nº14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Nº14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Nº14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei Nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Nº14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei Nº14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº14.133, de 

2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

FONTE:  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Nº14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei N.º12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto N.º7.724, 

de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Nº14.133/21. 

 

Canaã dos Carajás - Pará, em __ de _____de 2026. 

 

____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª - NOME:___________________________________________________   

       CPF:_________________________ 

 

2ª - NOME:___________________________________________________  

      CPF: :_________________________ 

                                                                

  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº____/2026/FME-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°_____/2026-SRP 

 

No dia ______ de __________________ de 2026, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, com sede ________, Canaã dos Carajás – Pará, representado neste 

ato pela Sra._____________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

_____________________, CNPJ N.º_______________, situada à __________________, Fone/Fax/E-mail: 

___________, neste ato representada pelo senhor _________, inscrito no CPF (MF) N.º__________, RG 

N.º_______________ de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Nº14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Suprimentos de Informática, para atender as unidades de ensino e administrativas subsidiadas pela 

Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou 

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são 

os que seguem: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos 

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na 

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade 

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 
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1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da 

Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão 

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3 É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade desta ata. 

2.4 A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da 

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei Nº14.133, de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1 A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a 

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.3 A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 
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5 CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 03/03/2026. 

5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Nº14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4 A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores 

registrados para estabelecer o novo valor. 

5.5 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.7 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
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do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei N

º14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não e

ncontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei Nº14.133, de 2021. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Nº14.133, de 2021; ou 

6.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por 

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de 

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5 Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, 
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obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Nº14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 

também participante para efeito de remanejamento. 

7.4 Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1 As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as 

obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ e 

da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da 

licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária 

da Ata. 

8.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO 

DO PARÁ e Beneficiária da Ata. 

Canaã dos Carajás - Pará, em __ de _____de 2026. 
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____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

_______________________________ 
BENEFICÁRIA  
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ANEXO VII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO  

 

ÍNDICE VALORES     
FÓRMULA - SIMPLES 

NACIONAL 

 VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO COM 

LUCRO 

TOTAL COM 

LUCRO 
 

RESUMO       RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO  

(PV) PREÇO DE VENDA        SIMPLES NACIONAL  

R$                    - R$              - R$                       - R$                  - 

 

CUSTO 
R$             

-     

 PV = CUSTO/ (1- ALIQ. 

SN - ML)  
 

QUANTIDADE 1                

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00%                

(SN) ALIQUOTA SIMPLES 

NACIONAL 
0,00% 

              
 

PIS 0,00% 
    FÓRMULA - LUCRO 

PRESUMIDO 

  VALOR 

UNITARIO  

 VALOR 

TOTAL  

 UNITARIO COM 

LUCRO  

 TOTAL COM 

LUCRO  
 

COFINS 0,00% 
     RESULTADO  

 

RESULTADO   RESULTADO   RESULTADO  
 

ICMS/ISS 0,00%      LUCRO PRESUMIDO  

 R$                    -     R$              -     R$                       -     R$                  -    

 

IRPJ 0,00% 

    

 PV = CUSTO / (1- ALIQ. 

PIS - ALIQ. COFINS - 

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ 

- ALIQ. CSLL - ML )  

 

CSLL 0,00%                

FRETE 0,00%                

SEGURO 0,00% 
    FÓRMULA - LUCRO 

REAL 

  VALOR 

UNITARIO  

 VALOR 

TOTAL  

 UNITARIO COM 

LUCRO  

 TOTAL COM 

LUCRO  
 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 
     RESULTADO  

 

RESULTADO   RESULTADO   RESULTADO  
 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
0,00% 

     LUCRO REAL  

 R$                    -     R$              -     R$                       -     R$                  -    

 

IPI (somente p Industria) 0,00% 

    

 PV = CUSTO / (1- ALIQ. 

PIS - ALIQ. COFINS - 

ALIQ. ICMS - ALIQ. IRPJ 

- ALIQ. CSLL - ML)  
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